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PODER EXECUTIVO -  LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPPs E MEI.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 25/2023
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de Diagramação, publicação, design gráfico e criação de logotipos para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira.
TIPO: Menor Preço Por Item
VALOR ESTIMADO: O valor estimado dos serviços é de R$ 28.441,38
DATA DA ABERTURA: 7 de março de 2023, às 14:00 horas (local)
LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, Decreto Federal 
8.538/2015, Decreto Municipal nº 029/2007.

O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br portal da transparencia  link: http://www.deodapolis.ms.gov.br/e-
sic/editais_licitacoes.php?tipo=1  através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeodapolis@gmail.com e no setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 30,00 (trinta reais). 

Poderão participar deste Pregão as ME, EPPs e MEI, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, outras informa-
ções poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 220 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 
horas.

Deodápolis - MS, 17 de fevereiro de 2023.
JEAN MARTINS SOBRAL
Pregoeiro - Decreto 086/2022

PODER EXECUTIVO -  RECURSOS HUMANOS

 PORTARIA Nº 131/2023 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

“Dispõe sobre Exoneração a Pedido da Servidora que menciona e dá outras providências”.

  VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 
no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE
ARTIGO 1º EXONERAR A PEDIDO da Servidora Publico Municipal a SRª PATRICIA FIGUEREDO DOS SANTOS, CPF Nº 

035.902.931-01. Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de MERENDEIRA, Símbolo ANE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED. A partir de 13 de Fevereiro de 2023. Conforme Requerimento.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 13 de Fevereiro de 2023, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 17 de Fevereiro de 2023.

                    VALDIR LUIZ SARTOR 
        Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 014/2023 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.
 
                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 

especialmente aquela prevista no Decreto nº 09/2022 de 02 de Fevereiro de 2022.

R E S O L V E: 
ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a Srª ELAINE VIEIRA BRAUN, ocupante do Cargo Efetivo de 

ZELADOR, SIMBOLO ANE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, desta Prefeitura, referente ao período 
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aquisitivo de 03/06/2021 a 03/06/2022.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 06/03/2023 a 04/04/2023. Conforme requerimento.
ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Fevereiro de 2023.

                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 015/2023 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

“Conceder a Licença Gestante a Servidora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 09/2022 de 02 de Fevereiro de 2022.

RESOLVE
ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a Srª AMANDA TOGNON DA COSTA VICTOR, ocupante do 

Cargo Efetivo de NUTRICIONISTA, SIMBOLO ANS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, desta Prefeitu-
ra, referente ao período aquisitivo de 20/10/2021 a 20/10/2022.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 13/03/2023 a 11/04/2023. Confor-
me requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 17 de Fevereiro de 2023.

                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 014/2023 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

                      JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretario Municipal de Gestão Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms no uso de suas 
atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 147/2022 de 13/12/2022.. 

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a Srª MARLI XAVIER DE SOUZA MELLO, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo ANE, lotada na SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 15/07/2021 a 
15/07/2022, sendo que serão gozadas no 1º período de 15 (quinze) a partir de 06/03/2023 a 20/03/2023. Conforme Requerimento

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 17 de Fevereiro de 2023.

                                                          
                                                                           JEAN CARLOS SILVA GOMES
                                                                                          Secretario Municipal, Gestão Administrativa e Financeira
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PODER EXECUTIVO -  EMPENHOS
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PODER EXECUTIVO -  DECRETOS

DECRETO Nº 029/2023 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.
 
“Decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais com exceção dos serviços considerados essenciais, na terça-feira dia 

21/02/2023, e dá outras providências”.

Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o feriado facultativo em comemoração ao Carnaval 2023 no dia 21/02/2023 (terça-feira);
CONSIDERANDO que o ponto facultativo na mencionada data, em comemoração ao Carnaval, não irá impor nenhum prejuízo aos traba-

lhos do Município;

D E C R E T A:
ARTIGO 1º -  Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais no dia 21/02/2023 (terça-feira).

ARTIGO 2º - As repartições Públicas Municipais ficarão com suas atividades paralisadas no dia 21 de fevereiro de 2023, com exceção dos 
serviços considerados de emergência e essenciais no atendimento a população, que por usa natureza não possam ser interrompidos, nem paralisa-
dos.

§ 1º - O expediente será normal, e sob a responsabilidade do respectivo Secretário (a) Municipal, nas Secretarias cujas atividades não possam 
ser suspensas devido a sua complexidade e/ou interesse público.

ARTIGO 3º - O expediente voltará ao normal na quarta - feira dia 22 de fevereiro de 2023.
ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 17 de fevereiro de 2023.
  

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO -  SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
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PODER EXECUTIVO -  AMHAD
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PODER LEGISLATIVO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 002/2023 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

GILBERTO DIAS GUIMARÃES, Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais, e regimentais, e, 

Considerando o ponto facultativo nacional de carnaval;

R E S O L V E:
Art. 1º- Fica estabelecido como ponto facultativo na Câmara Municipal de Deodápolis/MS nos dias 20/02/2023, 21/02/2023, 22/02/2023.
§1º- O expediente voltará a sua normalidade no dia 23/02/2023, quinta-feira. 
Art. 2º- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis/MS.  

GILBERTO DIAS GUIMARÃES
Presidente
Câmara Municipal de Deodápolis/MS

PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS DO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

- SERÁ LIDO O OFÍCIO DE RENÚNCIA DE MANDATO DA VEREADORA ANA LÚCIA ALVES DE SOUZA
- SERÁ LIDO E ENCAMINHADO PARA AS COMISSÕES COMPETENTES O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 55 DE 22 

DE DEZEMBRO DE 2022 DO EXECUTIVO QUE: “ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 74 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 006 DE 16 DE DEZENBRO DE 2015 –ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

- SERÁ LIDO, DISCUTIDO E VOTADO O PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 003 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023, EM REGIME DE 
URGÊNCIA ESPECIAL, QUE “DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMISSIONADO PARA EXER-
CER A FUNÇÃO DE PREGOEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 - SERÁ LIDO, DISCUTIDO E VOTADO O REQUERIMENTO Nº 001/2023 DE 15/02/23 DO VEREADOR FLÁVIO HENRIQUE 
PATRÍCIO BARRETO QUE ENVIA EXPEDIENTE PARA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SOLICITANDO “ELABORA-
ÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO, NO SENTIDO DE CRIAR CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS E 
NECESSIDADES APONTADAS NO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 002, DE 25 DE JANEIRO DE 2023, DE AUTO-
RIA DA MESA DIRETORA DESTA CASA.”.

- SERÁ LIDO, DISCUTIDO E VOTADO A INDICAÇÃO Nº 001/2023 DE 15/01/23 DO VEREADOR FLÁVIO HENRIQUE PATRÍCIO 
BARRETO QUE ENVIA EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL SOLICITANDO-LHE O ENCAMINHAMENTO DE EXPEDIENTE 
AO DIRETOR PRESIDENTE DA FUNTRAB-FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, SOLICITANDO OS BONS 
EMPRÉSTIMOS, NO SENTIDO DE ESTABELECER NO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS UMA AGÊNCIA DA CASA DO TRABALHA-
DOR.

Deodápolis/MS, 17 de fevereiro de 2023.

GILBERTO DIAS GUIMARÃES
Vereador – Presidente
Câmara Municipal de Deodápolis/MS
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